
MAAIP,

rLN

ASS
c

, O URIGINr\L
úo1-3-

,W

&AIAá0MS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2sut9-03

o INSTrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Polimix Concreto Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcrl: Av. Torquato Tapajós, no 12075, Parte (Lote B),
Tarumã Açu, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 29.067.113t0354-96 INSCRTçÂo ESTADUAL:

FoNo: (92) 3644-2373 F,r,x: (92) 98115-8503

REGTSTRoNoIPAANI'. 1012.2317 PRocEssoNs: 1410.2017

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura - Usina de Produção de Concreto

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 12075, Parte (Lote B), Tarumã
Açu, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina para produção de concreto, com
lavagem, manutenção, e troca de óleo e ponto de abastecimento para veículos
betoneiras da própria frota.
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PRA.zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo

,\tencão:
. Esta licença é compost& de 20 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo oâo

cumprimento/atetrdimetrto sujeitârá a sua invalidsção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licetrçs não comprova nem substitui o documetrto de propriedâde, de posse oü de domílio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer trâ localizâção da stividade e exposta de forma visíyel (fretrte e verso).
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cârnaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejutho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 1410.2017.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Liccnç4 com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um d€stes itens,
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legistação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Realizar monitoramento com frequência semestral dos efluentes oriundos do Sistema SeparadoÍ Agua e

óleo - SAO, por meio de análises quÍmicas e ÍIsico-químicas, realizado por labordório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâÍnetros para análise: pH, ól€os e graxas
minerris, índic€ dc fetróis, turbidez, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos dissolvidos,
sulfctos, DQO, devendo ser encaminhado seEestrdmente a este Instituto os respectivos laudos originais ou
cópia autenticâd4 com assilatura do técnico responsável pela análise. Hav€ndo alterações nos valores

estabelecidos na Legislação de quaisquer parâÍnetÍos, apresentaÍ relatório com as medidas tomadas.parâ
correçâo,

8. Evidenciar s€mestrrlmente a destinação adequada da boqra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo -
SAO e dos resíduos sólidos oriundqs da atividade.

9. A coleta e o fansporte final dos resíduos de.qualquer nâtureza gerados no emprcendimento devem ser
efetuados por pessoa fisica e/oujurídica devidamente licenciada por órgâo competent€ para esta atividade.

10, SegregaÍ, acondicionar, annazenar, transpoÍtar e dar destinâção ambientaknente adequada aos resíduos

oriundos da aÍividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o

registro de movimentação dos mesmos.
ll. ManteÍ o s níveis de ruÍdos, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA N'01/90 e demais

normas peíinentes.
12. As emissões ainosféricas de fontes pontuais, devem atender aos padrões de qualidade estabelecido pela

Resolução CONAMA n" 436/l l, que contempla a Resolução CONAMA N" 382/06, devEndo ser apresentado

Relatório de MonitoraÍnento das Emissões Atmosféricas, em periodicidade anual.

13. As substâncias minerais de uso imediúo na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licencias poÍ este IPAAM para esta atividade.
t4. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natur€za, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
15. São vedados quaisquer descarte de resÍduos em solo, em águâs superficiais e subterârêas e em sistemas de

drenagem de águs pluviais e esgotos.
'16. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaÍninados oriundos do processo prcdutivo e de manutenção,

confoÍme Resolução CONAMA N' 362105 e suas alterações.
17. O amazenamento de produtos químicos deve atender as recomendações do fúricaÍte.
I 8. Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanentes (nascentes, olhos d'águ4 cursos d'água, etc), conforme

estabelecido no AÍ. 4' daLel n' 12.651112, alterada pela Lei n' 12.?27/12.
19. ApresentaÍ a estE IPAAM , comprovante de cadastro, referente ao ponto de abastecimento junto a ANP

Agênciâ Nâcional do PetÍóteo, Gás NatuÍal e Biocombustíveis, conforme Resoluçil,o CONAMâ n' 273i00.

20. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo, o§ seguintes

documentos atualizados:
a) Compmyante de destinaçâo final dos resíduos do empÍeendimento.
b) Cadastro da atividade, (Modelo IPAAM).
c) Quando do esgotâÍnento sanitário do empreendimento, apres€ntar documeÍlto comprobatório.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 251/19.03


